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ESCOLHA DAS SOBERANAS DO MUNICIPIO DE COTIPORÃ 

REGULAMENTO DO CONCURSO 

               O presente Regulamento estabelece as normas, deveres e responsabilidades das Soberanas que irão representar o Município em eventos oficiais, culturais, sociais e promocionais, dentro e fora de seu território. As Soberanas exercem papel de destaque como representantes da identidade, da cultura, das tradições e dos valores da comunidade, atuando como embaixadoras do Município junto à população e às instituições públicas e privadas.
            Ao assumir este título, as Soberanas comprometem-se a manter conduta ética, postura adequada e respeito às diretrizes estabelecidas neste Regulamento, zelando pela boa imagem do Município e contribuindo para a valorização de sua história e de seus eventos. Este documento tem por objetivo garantir transparência, organização e uniformidade nas ações de representação, assegurando que o exercício da função ocorra de forma responsável e alinhada aos interesses públicos.

INCRIÇÕES

As inscrições para as candidatas ocorrem no período de 02 de março até 31 de março do corrente ano, sendo que as fichas de inscrição podem ser retiradas diretamente na Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, ou acessadas através do site do Município (www.cotiporars.gov.br). 

As mesmas deverão ser devidamente preenchidas, assinadas pela participante e serem entregues no Centro de Informações Turísticas. 

Após o período citado acima, não serão permitidas e aceitas novas inscrições.

No momento da entrega da ficha será realizada uma foto da candidata, que posteriormente será divulgada nas redes sociais do Município como forma de apresentação das candidatas.  

Finalizado o período de inscrições, as candidatas receberão o título de embaixatrizes e, a partir deste momento, passam a representar o Município de Cotiporã. 

Durante o período de pré-concurso, as candidatas deverão cumprir uma agenda de compromissos, a qual será organizada conforme a disponibilidade dos palestrantes, convidados e demais profissionais que conduzirão as atividades propostas. 


As candidatas deverão comprovar residência mínima e contínua de 03 (três) anos no Município de Cotiporã (completado até a data da escolha, 04/07/2026), mediante apresentação de documentação idônea.

Durante a vigência do mandato como Soberana, a candidata eleita deverá manter vínculo residencial e representativo com o Município, não sendo permitida a mudança definitiva de domicílio para outro município, sob pena de perda do título, salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas e analisadas pela Comissão Organizadora.

A exigência de residência e manutenção de vínculo com o Município justifica-se pela natureza representativa do título de Soberana, que pressupõe atuação contínua na promoção cultural, social e institucional do Município durante todo o mandato.


CANDIDATAS 
- As candidatas que desejam participar do concurso, devem ter idade mínima de 20 anos (completos até a data da escolha, ou seja, 04/07/2026) e idade máxima de 35 anos (completos até a data da escolha, ou seja, 04/07/2026).
- A limitação etária decorre da natureza cultural, histórica e simbólica do concurso, alinhada às tradições locais e ao formato do evento.
- A candidata à Corte deverá representar, obrigatoriamente, ao menos uma empresa ou entidade cotiporanense, mediante carta de indicação ou documento equivalente, não sendo admitida inscrição sem representação.
- A candidata a corte poderá representar no máximo 05 (cinco) empresas ou entidades cotiporanenses, sendo permitido apenas uma candidata por empresa ou entidade.
- A participação no concurso implica na obrigatória assinatura do Termo de Compromisso e Ciência (Anexo I), por meio do qual a candidata declara estar ciente e de acordo com a obrigação de participar dos eventos oficiais do Município, incluindo, mas não se limitando a, encontros institucionais, aberturas de festividades, atos oficiais, ações promocionais e demais compromissos relacionados às festividades.

- O descumprimento das obrigações assumidas no Termo de Compromisso poderá acarretar advertência, suspensão ou perda do título, conforme deliberação da Comissão Organizadora, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.


ATRIBUIÇÕES DA CANDIDATA

- Exercer a função com postura ética, carisma e cordialidade, mantendo bom relacionamento com a comunidade local, turistas e demais públicos com os quais venha a interagir em razão do título.

- Representar o Município de Cotiporã, estando ciente da importância do papel de soberana frente às responsabilidades que tal cargo demanda.

- Auxiliar na divulgação dos eventos, inclusive compartilhando em suas redes sociais as atividades realizadas e ações voltadas ao Município; 

- Comparecer aos eventos e compromissos previamente comunicados pela Comissão Organizadora, mediante aviso prévio, nos termos e prazos por ela estabelecidos.

- Zelar pela imagem do município, mantendo conduta compatível com o título durante o período de mandato;

- Comparecer a reuniões, ensaios, capacitações e atividades preparatórias relacionadas às festividades e à função de soberana;

- Usar traje oficial, quando solicitado, nos eventos em que representar o município;

- Colaborar com ações de promoção cultural, turística e institucional, dentro e fora do município, quando previamente comunicada;

- Cumprir as normas previstas no edital e no regulamento, bem como as orientações da Comissão Organizadora.






RESPONSABILIDADE DAS CANDIDATAS


- Será de responsabilidade exclusiva da candidata e/ou da empresa ou entidade que representa o custeio de todas as despesas necessárias à sua participação no pré-concurso, incluindo, mas não se limitando a: serviços de salão de beleza (cabelo, maquiagem e afins), roupas, calçados, deslocamento, alimentação, hospedagem, ensaios, produção pessoal e demais gastos correlatos. O Centro Cultural e a Comissão Organizadora não se responsabilizam por quaisquer despesas decorrentes da participação da candidata no concurso.

- Após eleitas, o custeio de maquiagem, cabelo, manicure e demais cuidados estéticos pessoais necessários, bem como alimentação, será de responsabilidade tanto do Centro Cultural de Cotiporã, quanto das soberanas, inclusive quando da participação em eventos oficiais, salvo nas hipóteses expressamente previstas neste Edital, sendo que esta incumbência será estabelecida em organização prévia ao evento e se dará entre as soberanas e esta instituição. 

- Para os eventos, encontros, compromissos institucionais e representações em que não houver definição de traje oficial, as candidatas (pré-concurso) / soberanas eleitas (pós-concurso) deverão utilizar vestuário próprio, observadas as orientações, padrões de apresentação, cores ou estilos previamente indicados pela Comissão Organizadora, sendo tais trajes de responsabilidade exclusiva das candidatas/soberanas eleitas.

- O calçado a ser utilizado no desfile pela candidata, bem como o que compõe os demais trajes das soberanas após a escolha, serão de responsabilidade exclusiva da candidata/soberana eleita, devendo observar as orientações previamente estabelecidas pela Comissão Organizadora quanto ao modelo, cor ou padrão.


RESPONSABILIDADES DOS ORGANIZADORES


- Caberá à Comissão Organizadora o custeio e a disponibilização dos trajes que serão utilizados pelas candidatas durante o desfile oficial, bem como, após a escolha, o fornecimento dos trajes oficiais às soberanas, compreendidos como aqueles especialmente definidos pela organização para eventos solenes.

- Excepcionalmente, a Comissão Organizadora poderá fornecer maquiagem e cabelo para eventos de especial relevância, tais como os dias oficiais das festas, solenidades protocolares ou outros eventos que, a critério exclusivo da organização, demandem padronização estética, hipótese que será previamente comunicada às candidatas/soberanas.

- A definição dos eventos em que haverá fornecimento de maquiagem, cabelo ou alimentação competirá exclusivamente à Comissão Organizadora, não gerando direito adquirido, expectativa de continuidade ou obrigação de extensão a outros compromissos.

- Composição do corpo técnico para a escolha da nova corte;

- Definição da agenda pré-concurso, a qual contará com palestras, cursos, capacitações e demais atividades que visam o preparo, interação e formação das candidatas;

- Elaboração da ficha de avaliação para o dia do concurso, sendo que a mesma será composta por quesitos apresentados e explanados às candidatas durante o período pré-concurso. 



INFORMAÇÕES GERAIS

- O regulamento referente às torcidas será disponibilizado às candidatas e às respectivas empresas ou entidades representantes em data próxima à realização do evento.

- Em caso de desistência do concurso por parte da candidata, não será permitida a sua substituição, ficando vedada a indicação de nova representante pelas empresas ou entidades por ela representadas.

- Na hipótese de desistência de empresa ou entidade representada, a candidata poderá permanecer no concurso, desde que continue representando ao menos uma empresa ou entidade cotiporanense, sendo vedada a substituição destas, observado o limite máximo de representações previsto neste Edital.

- A candidata que desejar ter acesso às suas notas individuais e respectiva colocação no concurso poderá fazê-lo exclusivamente após a realização e encerramento oficial do evento de escolha das Soberanas. O acesso às informações será restrito exclusivamente aos dados pessoais da própria candidata, sendo vedada, em qualquer hipótese, a divulgação, consulta ou fornecimento das notas e classificações das demais candidatas, em observância aos princípios da confidencialidade e da lisura do certame. A consulta deverá ser realizada presencialmente no Centro de Informações Turísticas do Município, mediante identificação da candidata, em data e horário previamente agendados junto à Comissão Organizadora, sendo vetada também a realização de cópias, anotações e/ou fotografias e vídeos das referidas informações. Fica expressamente vedada a visualização, solicitação ou divulgação de notas e classificações no dia da realização do evento de escolha.


- A condição de gestação constitui impedimento para a inscrição e participação no concurso.

- Caso a candidata engravide no decorrer do pré-concurso a Comissão Organizadora avaliará a permanência ou não da mesma, levando em consideração a boa saúde e pleno desenvolvimento gestacional, sem prejuízos a entidade, a candidata ou o concurso. Na hipótese de participação vetada da candidata, pelo referido motivo, a mesma não poderá ser substituída.

- A substituição de candidata durante a fase pré-concurso não será admitida, ainda que motivada por gestação, opção pessoal ou conveniência particular, hipótese que a empresa ou entidade representante não poderá indicar nova candidata para aquela edição do concurso.

- O desfile oficial e o ato de escolha da Corte constituem etapas essenciais e indispensáveis do concurso.

- Na hipótese de gestação ou condição de saúde devidamente comprovada ocorrida após a escolha da Corte, a soberana eleita não perderá o título, ficando assegurado o afastamento temporário (licença) pelo período necessário, conforme previsto no Termo de Compromisso, ficando dispensada da participação em eventos e compromissos oficiais durante o período de afastamento.

- Para fins deste Edital, considera-se condição de saúde devidamente comprovada toda situação clínica atestada por laudo médico, que impossibilite, de forma temporária ou permanente, a participação da candidata/soberana nas atividades essenciais da mesma.

- O não comparecimento injustificado da candidata (pré-concurso) / soberana eleita (pós-concurso) aos compromissos, poderá acarretar, mediante avaliação da Comissão Organizadora, a eliminação da candidata ou a perda do título, assegurada a prévia ciência e possibilidade de manifestação.

- É vedado o consumo de bebidas alcoólicas, bem como a adoção de condutas ou comportamentos que possam caracterizar exposição vexatória, inadequada ou incompatível com o decoro exigido, exclusivamente durante eventos, compromissos ou representações institucionais, quando as candidatas ou soberanas estiverem trajando vestimentas oficiais ou identificadas como representantes, embaixatrizes ou soberanas do Município de Cotiporã, em razão da função pública de representação exercida.

- Ao efetivar a inscrição no concurso e, especialmente, ao firmar o Termo de Compromisso após a escolha, a candidata/soberana autoriza, de forma gratuita, o uso de sua imagem, voz e nome pelo Município de Cotiporã, pelo Centro Cultural de Cotiporã e pela Comissão Organizadora, para fins exclusivamente institucionais, culturais, promocionais e de divulgação das festividades e eventos oficiais relacionados ao concurso/eventos.

- O uso da imagem, voz e nome não gera direito a qualquer remuneração, indenização ou contraprestação financeira. A autorização ora concedida vigora durante a participação no concurso e pelo período do mandato da Corte, bem como por prazo indeterminado para fins de registro histórico e memória institucional, respeitados os direitos da personalidade e a legislação vigente.

- A participação no presente concurso e, após a escolha, no exercício do título de Soberana é voluntária, implicando a plena ciência e aceitação das condições, deveres e responsabilidades previstos neste Edital e no Termo de Compromisso a ser firmado.

- Mais informações poderão ser solicitadas no Centro de Informações Turísticas de Cotiporã ou através do contato telefônico abaixo: 
(54) 3446-2846. 






















           [image: ]             [image: ]       


ANEXO I

TERMO DE COMPROMISSO E CIÊNCIA
CONCURSO DE ESCOLHA DAS SOBERANAS DO MUNICÍPIO DE COTIPORÃ/RS

Eu, ___________________________________________________________,
nacionalidade ______________________, estado civil _____________________, profissão ______________________, portadora do RG/CPF nº ______________________, residente e domiciliada no Município de Cotiporã/RS, na __________________________________________________________, telefone para contato/whatsapp (  )________________, e-mail: ___________________________________, candidata ao Concurso de Escolha das Soberanas do Município de Cotiporã, representando a(s) seguinte(s) empresa(s) ou entidade(s) cotiporanense(s):
1)________________________________________________________________2)________________________________________________________________3)________________________________________________________________4)________________________________________________________________5)_______________________________________________________________,
declaro, para todos os fins legais, que:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CIÊNCIA E ACEITAÇÃO DO REGULAMENTO

		Declaro que recebi, li e compreendi integralmente o Regulamento do Concurso de Escolha das Soberanas do Município de Cotiporã/RS, estando plenamente ciente de todas as normas, condições, deveres, direitos e responsabilidades nele previstas, aceitando-as de forma livre, expressa e irrevogável.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CARÁTER VOLUNTÁRIO E HONORÍFICO

		Declaro ciência de que a participação no concurso e, após a escolha, o exercício do título de Soberana do Município de Cotiporã possuem caráter voluntário, honorífico e representativo, não gerando qualquer vínculo empregatício, remuneratório, previdenciário ou indenizatório com o Município de Cotiporã, a Comissão Organizadora ou entidades ou pessoas envolvidas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO COMPROMISSO DE REPRESENTAÇÃO

		Comprometo-me a representar o Município de Cotiporã com ética, respeito, responsabilidade e postura compatível com a dignidade do título, zelando pela imagem institucional, cultural, social e histórica do Município, atuando como sua embaixadora junto à comunidade, instituições públicas e privadas, dentro e fora de seu território.

CLÁUSULA QUARTA – DA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS E COMPROMISSOS

		Declaro ciência de que a participação no concurso implica a obrigação de comparecimento aos eventos oficiais do Município, incluindo, mas não se limitando a encontros institucionais, aberturas de festividades, atos oficiais, ações promocionais, eventos culturais, sociais e representativos, desde que previamente comunicados pela Comissão Organizadora, nos prazos e condições por ela estabelecidos.
		Comprometo-me, ainda, a comparecer pontualmente e a cumprir integralmente a agenda definida pela Comissão Organizadora na fase do pré-concurso, e caso escolhida, como soberana.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS E RESPONSABILIDADES

		Declaro estar ciente de que as despesas pessoais necessárias à minha participação no pré-concurso, tais como serviços de salão de beleza, maquiagem, cabelo, manicure, vestuário, calçados, deslocamento, alimentação, hospedagem e produção pessoal, serão de minha responsabilidade, salvo nas hipóteses expressamente assumidas pela Comissão Organizadora, conforme previsto no Edital. Sendo que se eleita e cumprindo título de soberana estou ciente que em casos específicos o custeio das despesas acima arroladas será de minha responsabilidade.


CLÁUSULA SEXTA – DA RESIDÊNCIA E DO VÍNCULO COM O MUNICÍPIO

		Declaro que atendo aos requisitos de residência mínima exigidos no Regulamento e comprometo-me a manter vínculo residencial e representativo com o Município de Cotiporã durante todo o período do mandato, ciente de que a mudança definitiva de domicílio para outro município poderá acarretar a perda do título, salvo situações excepcionais devidamente justificadas e analisadas pela Comissão Organizadora.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONDUTA, DECORO E POSTURA INSTITUCIONAL

		Comprometo-me a manter, em todos os eventos, compromissos, aparições públicas e manifestações em redes sociais, conduta compatível com a dignidade do título, observando postura ética, respeito institucional e comportamento adequado à representação oficial do Município de Cotiporã.

CLÁUSULA OITAVA – DO USO DE IMAGEM, VOZ E NOME

		Autorizo, de forma livre, expressa, irrevogável e gratuita, o Município de Cotiporã, a Comissão Organizadora, a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura e demais entidades públicas ou privadas envolvidas na organização, promoção e realização do concurso e dos eventos, a utilizarem minha imagem, voz e nome, captados por fotografias, filmagens ou gravações, para fins institucionais, culturais, informativos, promocionais e históricos.

		A autorização abrange materiais impressos, publicações oficiais, redes sociais, mídias digitais, sites institucionais, campanhas promocionais e arquivos históricos, em território nacional ou internacional, por prazo indeterminado, sem limitação de veiculações, sem que disso decorra qualquer direito à remuneração ou indenização.

CLÁUSULA NONA – DA CONFORMIDADE COM A LGPD

		Declaro ciência de que o tratamento de meus dados pessoais, inclusive imagem e voz, ocorrerá em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), exclusivamente para as finalidades institucionais previstas neste Termo e no Regulamento do Concurso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTAÇÃO

		Declaro ciência de que, caso esteja grávida no período de realização do concurso ou venha a confirmar gestação antes da data do evento de escolha, estarei impossibilitada de participar do certame. Nesta hipótese, estou ciente que não poderei ser substituída.

Estou ciente que, caso venha a ser eleita e, durante o período de exercício do título, confirme estado de gestação, deverei comunicar formalmente à Comissão Organizadora, ficando ciente de que poderei ser afastada temporariamente de minhas atribuições, a título de licença, pelo período necessário à preservação de minha saúde e da gestação. Durante este período, ficarei dispensada da participação em eventos, compromissos oficiais e demais atividades vinculadas ao título, sem qualquer prejuízo à minha integridade física e/ou do Centro Cultural.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES

Estou ciente de que o descumprimento das obrigações e vedações previstas neste Termo e no Regulamento poderá acarretar, conforme a gravidade da conduta, advertência, suspensão, eliminação do concurso ou perda do título de soberana, mediante deliberação da Comissão Organizadora, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VISUALIZAÇÃO DAS NOTAS

Estou ciente de que o eventual acesso às minhas notas e classificação somente poderá ocorrer após o encerramento oficial do evento, de forma individual e presencial, junto ao Centro de Informações Turísticas, comprometendo-me a respeitar o sigilo das informações, abstendo-se de solicitar, divulgar ou compartilhar dados referentes às demais candidatas, bem como de requerer acesso às avaliações no dia da escolha. Tenho ciência também de que não poderei fazer anotações, registros com foto e/ou vídeo, tampouco cópia da avaliação.

CLÁUSULA FINAL – DA DECLARAÇÃO E ACEITAÇÃO

		Declaro, por fim, que todas as informações prestadas são verdadeiras e que assino o presente Termo de Compromisso e Ciência de forma livre, consciente e voluntária, estando plenamente ciente de seus efeitos jurídicos.

		E, por estar em pleno acordo com todas as condições, deveres, responsabilidades e autorizações aqui previstas, firmo o presente Termo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.



Cotiporã/RS, ____ de __________________________ de 2026.


___________________________________
Candidata                 
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